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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 1.955-B, DE 2003

(Do Sr. Orlando Fantazzini)

Dispõe sobre a expropriação de glebas onde houver milícias armadas e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado,  pela rejeição (relator: DEP. DARCI COELHO) e da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural,  pela rejeição (relatora: DEP. KÁTIA ABREU).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO, VIOLÊNCIA E NARCOTRÁFICO;  

AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL;  E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA. 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II

S U M Á R I O 


  I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, Violência e Narcotráfico:


- parecer do relator 

 - parecer da Comissão

III - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural:

 - parecer da relatora

 - parecer da Comissão 

 - voto em separado

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. As glebas de qualquer região do país onde, comprovadamente, houver a utilização de milícia armada, serão expropriadas pela União, sem qualquer indenização aos proprietários e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.

Art. 2º. Os bens de valor econômico e os armamentos apreendidos serão confiscados e reverterão, respectivamente, em benefício das políticas de segurança pública e da reforma agrária e às Forças Armadas. 

Art. 3º. Para os fins desta lei considera-se milícia armada toda associação, organização ou reunião de pessoas armadas, de qualquer forma, paramilitar ou não, inclusive a oriunda de empresas de segurança, independente da finalidade ou objetivo.

Art. 4º. A expropriação de que trata esta lei seguirá, no que couber, o disposto na lei nº 8.257, de 26 de novembro de 1991, que “Dispõe sobre a expropriação das glebas nas quais se localizem culturas ilegais de plantas psicotrópicas e dá outras providências”.

Art. 5º. Ficam autorizados a União, os Estados, Distrito Federal e os Municípios a firmarem convênios entre si para a consecução dos objetivos desta lei.

Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 dias.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto vem na necessidade premente de cercear e tentar solucionar um problema já antigo e não menos atual, que são as graves violências perpetradas por grupos armados em algumas áreas rurais no Brasil.

Tendo em vista o art. 243 da Constituição Federal e da Lei nº 8257/91, que prevêem a expropriação de glebas que produzam plantas psicotrópicas, bem como de projetos  de lei que intentam a expropriação, por exemplo, para glebas que utilizem de trabalho escravo, temos que merece atenção redobrada a questão da violência no campo e a necessidade de adoção de medidas que visem o cerceamento de práticas inconstitucionais, através, também, da expropriação em favor da União e da necessária reforma agrária.

Estados como o Pará, Mato Grosso, Rondônia e outros, assistiram a um processo colonizador recente altamente violento e com sérios desrespeitos a direitos humanos e à propriedade, justamente porque a posse e a propriedade estavam garantidas por “jagunços” e milícias, verdadeiras organizações paramilitares voltadas à fixação do direito de propriedade.

O quadro atual da realidade agrária não é muito diferente. Vemos de um lado os movimentos sociais que exigem a modificação do modelo agrário no país e de outro a constituição de milícias, organismos paramilitares intentando a preservação da propriedade rural sob a égide da força e não do direito.

O problema da violência no campo não é novo e a fixação ilegal de milícias armadas no meio rural não pode mais ser uma constante. O agravamento da situação da violência no campo é, pois, presente e reside, dentre outros, na facilidade e aceitação da construção destes organismos paramilitares como espécie de mecanismo para garantir direitos. A impunidade neste vilipêndio de direitos não pode ser item encorajador a práticas anti-sociais. 

Informal e paralelamente ao Estado, algumas glebas armam-se sob o auspício da preservação da propriedade.

Consoante o art. 5º, XVI e XVII da Constituição, temos que não é permitida a associação e a reunião com caráter e finalidade paramilitar. Esta vedação é estendida, até mesmo, aos partidos políticos (art. 17, §4º da CF).

A defesa de direitos manu militare é prática abjeta e extirpada do ordenamento desde os romanos. O aparato armado e repressivo pertence exclusivamente ao Estado e qualquer concessão ou permissibilidade nesta questão altera definitivamente o status quo e possibilita fortemente o aumento da violência, a ilegalidade, os abusos e o desrespeito aos direitos humanos e sociais pétreos e inexoráveis.

De outro modo, o direito à propriedade não pode sobrepujar o respeito à vida, à segurança, à integridade física e  a outros fundamentais direitos.

Analogicamente e utilizando da permissão constitucional do art. 243, temos que a expropriação sem direito à indenização é o instituto correto para coibir, desestimular e não incentivar esta prática contrária aos ditames e legalmente proibida.

A expropriação é o mecanismo constitucional adequado para o desmonte do aparato miliciano e beligerante que tem atingido a questão agrária no Brasil.

O Código Penal, no art. 321, já prevê como crime esta reunião armada, rejeitando ou anotando como fato ilícito as atividades paramilitares. Outrossim, em qualquer tipo de crime ou contravenção é acrescida a pena se praticados por grupo de pessoas ou bando. Resta sua adequação à realidade dos conflitos agrários no país, prevendo a punição da perda da propriedade à União.

O repúdio social é latente e a reprimenda necessária à preservação e ampliação do Estado de Direito, de modo a pacificar a violência no campo e avançar numa resolução da questão agrária pautada no direito e na lei.

Diante do exposto, oferto o presente projeto de lei, aguardando o acolhimento dos eminentes pares à  relevante questão.

Sala das Sessões, em 10  de setembro de 2003.

ORLANDO FANTAZZINI

Deputado Federal PT/SP

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição

da

República Federativa do Brasil

1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO II

Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art.5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

.......................................................................................................................................................

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V

Dos Partidos Políticos

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:

I - caráter nacional;

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo estrangeiros ou de subordinação a estes;

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, organização e funcionamento, devendo seus estatutos estabelecer normas de fidelidade e disciplina partidárias.

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei.

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.

....................................................................................................................................................

TÍTULO IX

Das Disposições Constitucionais Gerais

....................................................................................................................................................

Art. 243. As glebas de qualquer região do País onde forem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas serão imediatamente expropriadas e especificamente destinadas ao assentamento de colonos, para o cultivo de produtos alimentícios e medicamentosos, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins será confiscado e reverterá em benefício de instituições e pessoal especializados no tratamento e recuperação de viciados e no aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, controle, prevenção e repressão do crime de tráfico dessas substâncias.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 8.257, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1991

Dispõe sobre a expropriação das glebas nas quais se localizem culturas ilegais de plantas psicotrópicas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º As glebas de qualquer região do País onde forem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas serão imediatamente expropriadas e especificamente destinadas ao assentamento de colonos, para o cultivo de produtos alimentícios e medicamentos, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, conforme art. 243 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência do tráfico ilícito, de entorpecentes e drogas afins será confiscado e reverterá em benefício de instituições e pessoal especializado no tratamento e recuperação de viciado e no aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, controle, prevenção e repressão do crime de tráfico demais substâncias.

Art. 2º Para efeito desta Lei, plantas psicotrópicas são aquelas que permitem a obtenção de substância entorpecente proscrita, plantas estas elencadas no rol emitido pelo órgão sanitário competente do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. A autorização para a cultura de plantas psicotrópicas será concedida pelo órgão competente do Ministério da Saúde, atendendo exclusivamente a finalidades terapêuticas e científicas.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

DECRETO-LEI nº 2.848, DE 7 de dezembro de 1940

Código Penal

....................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

....................................................................................................................................................

TÍTULO XI

Dos Crimes Contra a Administração Pública

CAPÍTULO I

Dos Crimes Praticados por Funcionário Público Contra a Administração em Geral

....................................................................................................................................................

Advocacia administrativa

Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, além da multa. 

Violência arbitrária

Art. 322. Praticar violência, no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da pena correspondente à violência.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO, VIOLÊNCIA E NARCOTRÁFICO
I - RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado Orlando Fantazzini, tem por objetivo determinar a expropriação, pela União, de glebas nas quais houver a utilização de milícia armada. 

Em complemento, a proposição estabelece, em seus artigos 2º, 3º e 4º: a destinação dos bens de valores econômicos e os armamentos expropriados; a definição de milícia armada; e o rito para a expropriação da gleba, que seguirá o disposto na Lei nº 8.257, de 26 de novembro de 1991, que dispõe sobre a expropriação das glebas nas quais se localizem culturas de plantas psicotrópicas.

Em sua justificação, o nobre Autor:

a) destaca as violências perpetradas por grupos armados em áreas rurais no Brasil e a atuação de organizações paramilitares voltadas para a fixação do direito de propriedade, com grave desrespeito aos direitos humanos;

b) estabelece um paralelo entre a expropriação de gleba por cultura de plantas psicotrópicas e pelo descumprimento da função social da propriedade em razão da utilização de trabalho escravo e a necessidade de aplicação de medida semelhante em relação às glebas onde se verifique a presença de milícias;

c) destaca a proibição constitucional da existência de grupos ou associações de caráter paramilitar e a vedação de reuniões com finalidade não pacífica; 

d) ressalta o monopólio do uso da força pelo Estado, com a vedação constitucional e legal da autotutela; e

e) afirma ser a expropriação da terra o mecanismo constitucional adequado para o desmonte do aparato miliciano e beligerante que permeia a questão agrária.

Conclui afirmando que o “repúdio social é latente” e que a aprovação da medida proposta no seu projeto de lei é “a reprimenda necessária à preservação e ampliação do Estado de Direito”.

No prazo regimental de cinco sessões, contado a partir de 26 de setembro de 2003, não foram apresentadas emendas à proposição.

Cabe a esta Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, Violência e Narcotráfico – CSPCCOVN apreciar o mérito da matéria, nos limites estabelecidos no art. 32, XVIII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

II - VOTO DO RELATOR

O tema objeto da regulamentação pelo projeto de lei em análise se insere entre os mais relevantes do campo temático desta Comissão Permanente.

Inegavelmente, a violência no campo está a exigir ações imediatas. Essas ações, porém, em sua quase totalidade, inserem-se nas áreas de competência do Poder Executivo e do Poder Judiciário, não sendo a atividade legiferante a mais apropriada para reverter o clima de insegurança que hoje atinge tanto a trabalhadores como os proprietários rurais.

Embora a discussão desse tema, no âmbito do Legislativo, seja relevante, a elaboração de uma norma que discipline a matéria deve observar, acima de tudo, a ponderação, sob pena dela se tornar um elemento catalizador de violência, ao invés de ser um instrumento que venha a contribuir para a paz no campo, produzindo, dessa forma, o que se denomina em ciência política de “efeito perverso”, isto é, um efeito totalmente contrário à intenção do autor da ação.

Este Projeto de Lei nº 1.955, de 2003, do insigne Deputado Orlando Fantazzini, infelizmente, insere-se dentro do modelo de proposição que, ao contrário de reduzir um problema, poderá contribuir para a sua multiplicação.

A par de sua elevada e nobre intenção, a proposição apresenta problemas quanto ao seu conteúdo.

Com efeito, a Constituição brasileira de 1988 (CF/88), ao reconhecer o direito de propriedade como um direito individual (art. 5º, inciso XXII) e como um princípio da ordem econômica (art. 170, II), estabeleceu, de forma expressa, limites a esse direito individual. Estes limites são a função social da propriedade (art. 5º, inciso XXIII), a necessidade ou utilidade pública ou interesse social (art. 5º, XXIV) e o iminente perigo público (XXV).

O descumprimento da função social – urbana ou rural – enseja a desapropriação, nos termos, respectivamente, do art. 182, § 2º e § 4º, III, e do art. 184, ambos da CF/88. Sobre função social da propriedade rural, a Constituição estabelece que, em seu art. 186, verbis:

“ Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos:

I – aproveitamento racional e adequado;

II – utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente;

III – observância das disposições que regulam as relações de trabalho;

IV – exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.” (grifamos).
Por sua vez, a necessidade ou utilidade pública ou por interesse social possibilita a desapropriação do bem mediante justa e prévia indenização em dinheiro.

Por fim, o iminente perigo público enseja restrição ao direito de propriedade por permitir ao ente público a utilização do bem privado sem autorização do proprietário, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano ao bem.

Nas hipóteses citadas, o proprietário será sempre indenizado, seja pela perda da propriedade, seja pelo desgaste decorrente do uso público do seu bem.

Uma última hipótese constitucional restritiva do direito de propriedade está prevista no art. 243, o qual estabelece que as glebas de qualquer região do País onde forem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas serão imediatamente expropriadas e especificamente destinadas ao assentamento de colonos, para o cultivo de produtos alimentícios e medicamentosos, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.

No campo infraconstitucional, temos as disposições legais a seguir indicadas.
O art. 91, II, do Código Penal – CP, estabelece, verbis:

“ Art. 91. São efeitos da condenação: 

...........................................................

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiros de boa-fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente com a prática de fato criminoso.” (grifamos)
Por sua vez, o Decreto-Lei nº 2.411, de 21 de janeiro de 1988, em seu art. 23, determina que:

“ Art. 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias: 

I - importadas, ao desamparo de guia de importação ou documento de efeito equivalente, quando a sua emissão estiver vedada ou suspensa na forma da legislação específica em vigor; 

II - importadas e que forem consideradas abandonadas pelo decurso do prazo de permanência em recintos alfandegados nas seguintes condições: 

a) 90 (noventa) dias após a descarga, sem que tenha sido iniciado o seu despacho; ou 

b) 60 (sessenta) dias da data da interrupção do despacho por ação ou omissão do importador ou seu representante; ou 

c) 60 (sessenta) dias da data da notificação a que se refere o artigo 56 do Decreto-Iei número 37, de 18 de novembro de 1966, nos casos previstos no artigo 55 do mesmo Decreto-lei; ou 

d) 45 (quarenta e cinco) dias após esgotar-se o prazo fixado para permanência em entreposto aduaneiro ou recinto alfandegado situado na zona secundária. 

III - trazidas do exterior como bagagem, acompanhada ou desacompanhada e que permanecerem nos recintos alfandegados por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias, sem que o passageiro inicie a promoção, do seu desembaraço; 

IV - enquadradas nas hipóteses previstas nas alíneas " a " e " b " do parágrafo único do artigo 104 e nos incisos I a XIX do artigo 105, do Decreto-lei número 37, de 18 de novembro de 1966. 

V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.

§ 1o O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido com a pena de perdimento das mercadorias.” (grifamos)

Por fim, o art. 46, da Seção I, do Capítulo VI, da Lei nº 10.409, de 11 de janeiro de 2002, fixa que:

“ CAPÍTULO VI

DOS EFEITOS DA SENTENÇA

Seção I

Da Apreensão e da Destinação de Bens

Art. 46. Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros meios de transporte, os maquinismos, utensílios, instrumentos e objetos de qualquer natureza, utilizados para a prática dos crimes definidos nesta Lei, após a sua regular apreensão, ficarão sob custódia da autoridade de polícia judiciária, excetuadas as armas, que serão recolhidas na forma de legislação específica.

§ 1o Havendo possibilidade ou necessidade da utilização de qualquer dos bens mencionados neste artigo, a autoridade de polícia judiciária poderá deles fazer uso, sob sua responsabilidade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização judicial, logo após a instauração da competente ação penal, observado o disposto no § 4o deste artigo.

§ 2o Feita a apreensão a que se refere o caput, e tendo recaído sobre dinheiro ou cheques emitidos como ordem de pagamento, a autoridade policial que presidir o inquérito deverá, de imediato, requerer ao juízo competente a intimação do Ministério Público.

...........................................................

§ 4o O Ministério Público, mediante petição autônoma, requererá ao juízo competente que, em caráter cautelar, proceda à alienação dos bens apreendidos, excetuados aqueles que a União, por intermédio da Secretaria Nacional Antidrogas – Senad, indicar para serem colocados sob uso e custódia da autoridade policial, de órgãos de inteligência ou militares, envolvidos nas operações de prevenção e repressão ao tráfico e uso indevidos de produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem dependência física ou psíquica.” (grifamos)

Em todos os dispositivos citados, podemos identificar um ponto em comum: o bem, cuja propriedade é perdida, ou serviu como instrumento do crime, ou é produto do próprio crime. Nessa situação, a perda da propriedade será uma espécie de pena e recairá sobre um bem que está associado de forma direta à prática do ilícito.

Estes dispositivos guardam uma relação lógico-jurídica com o art. 243, da Constituição Federal, que determina a perda do direito de propriedade porque a terra foi um instrumento utilizado para a prática do crime – plantio de culturas ilegais de plantas psicotrópicas.

Em conseqüência, é possível afirmar-se que a perda do direito de propriedade sem direito a indenização tem por parâmetros: a utilização do bem como instrumento para a prática do crime ou ser o bem resultado do crime praticado.
A proposição sob análise visa a permitir a expropriação de glebas onde houver a presença de milícias armadas, sendo que, mesmo empresas privadas de segurança, com funcionamento legal, amparado na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, nos termos do art. 3º da proposição, são consideradas “milícias armadas”.

Assim, temos que, se um proprietário de terra, criador de gado, estiver sendo vítima de quadrilhas organizadas especialistas em abigeato – crime comum em diversos Estados do Sul do País – ao se decidir por contratar uma empresa de segurança privada para a defesa de seu patrimônio e da atividade econômica que assegura empregos e concorre para a materialização da função social da propriedade, ele, sem ter cometido nenhum ato ilegal, está sujeito à perda de sua terra, sem direito à indenização. 

Como se observa, teríamos a aplicação de uma pena sem que o proprietário tivesse cometido qualquer ilícito, a não ser o de “defender o seu patrimônio”.

Outro aspecto é que a inexistência de um vínculo direto entre a terra a ser expropriada e a presença em seus limites de organizações paramilitares contraria a lógica do ordenamento jurídico brasileiro, que associa a perda de bem à sua condição de instrumento ou de produto do ato ilegal. Na hipótese prevista na proposição como motivadora da expropriação, a terra não foi o instrumento utilizado para a prática do crime; tampouco, o direito de propriedade que está sendo restringido decorre da presença dessa  milícia nos limites da gleba.

Também é importante ressaltar que entre as razões constantes da justificação da proposição encontramos a assertiva de que a “defesa de direitos manu militari é prática abjeta e extirpada do ordenamento desde os romanos”. 

O nobre Autor está parcialmente correto em sua argumentação.

Com efeito, o ordenamento pátrio afasta a autodefesa de direitos, concentrando no Estado o monopólio da ação coercitiva. Porém, a defesa da propriedade contra a turbação ou o esbulho É UMA EXCEÇÃO legalmente prevista no Código Civil, de 1916, e repetida no novo Código Civil Brasileiro, de 2002.

O Código Civil, de 1916, trazia em seu art. 502, caput e parágrafo único, que:

“ Art. 502. O possuidor turbado, ou esbulhado, poderá manter-se, ou restituir-se por sua própria força, contanto que o faça logo.

Parágrafo único. Os atos de defesa, ou de desforço, não podem ir além do indispensável à manutenção ou restituição da posse.” (grifamos).

Este instituto, denominado pela doutrina de “desforço imediato”, foi repetido no art. 1210, caput e § 1º, do Código Civil de 2002, verbis:

“ Art. 1.210. O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação, restituído no de esbulho, e segurado de violência iminente, se tiver justo receio de ser molestado.

§ 1o O possuidor turbado, ou esbulhado, poderá manter-se ou restituir-se por sua própria força, contanto que o faça logo; os atos de defesa, ou de desforço, não podem ir além do indispensável à manutenção, ou restituição da posse.” (grifamos).

Portanto, o uso de força própria para a manutenção da posse turbada ou esbulhada, desde que feito logo e de forma moderada, nos estritos limites necessários para a manutenção ou restituição da posse, não se constitui em um ilícito. 

Dessa forma, a condenação da perda da gleba pela existência de uma força de segurança privada, em especial quando a situação da área indicar claro risco de invasão de trabalhadores sem terra sob a alegação do exercício de um pretenso direito de resistência contra a inércia governamental na promoção da reforma agrária, mostra-se desarrazoada ou desproporcional. 

Assim, aprovação da proposição sob análise, na melhor das hipóteses, conduzirá a contestações judiciais de sua constitucionalidade e, na pior das hipóteses, conduzirá a um agravamento do conflito agrário em todo o País, com risco, até mesmo, para a estabilidade institucional, uma vez que poderá fomentar movimentos de invasão de propriedade, em todo o território nacional, e reações violentas a essa invasões.

De qualquer sorte, seja qual for a conseqüência advinda, a mais otimista ou a mais pessimista, a única coisa que se pode afirmar, com certeza, é que a proposição não atingirá o fim pretendido que é a obtenção de paz no campo.

Por fim, deve ser esclarecido que não estamos compactuando com ações violentas e ilegais promovidas por proprietários de terras, como também não compactuamos com o exercício arbitrário das próprias razões, materializado nas invasões de propriedades privadas. O que ocorre é que, na avaliação do mérito da proposição, não conseguimos vislumbrar que sua aprovação pudesse contribuir para a solução da violência rural mais do que já contribuem as tipificações criminais constantes do ordenamento jurídico penal brasileiro, que dispõe de definições de crimes que enquadram todas as condutas ilegais relativas ao uso arbitrário da força, à manutenção de organizações paramilitares com finalidades criminosas etc.

Assim em face dos argumentos expendidos, voto pela rejeição deste Projeto de Lei nº 1.955, de 2003.

Sala da Comissão, em 16 de outubro  de 2003.

Deputado Darci Coelho

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, Violência e Narcotráfico, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 1.955/03, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Darci Coelho.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Moroni Torgan - Presidente, Vic Pires Franco e Neucimar Fraga - Vice-Presidentes, Alberto Fraga, Antonio Carlos Biscaia, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Sampaio, Coronel Alves, Dimas Ramalho, Eliseu Padilha, Iriny Lopes, Ivan Ranzolin, João Campos, João Tota, José Carlos Araújo, Laura Carneiro, Mauro Lopes, Paulo Baltazar, Professor Irapuan Teixeira, Vander Loubet eVieira Reis - titulares;André Luiz, Darci Coelho, Edson Duarte, Luiz Antonio Fleury, Nelson Meurer, Odair, Perpétua Almeida e Selma Schons - suplentes.

                          Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2003.

Deputado MORONI TORGAN

Presidente

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei que ora analisamos, de autoria do ilustre Deputado Orlando Fantazzini, objetiva punir a utilização de milícias armadas no meio rural na forma abaixo transcrita:

"Art. 1º As glebas de qualquer região do país onde, comprovadamente,  houver a utilização de milícia armada, serão expropriadas pela União, sem qualquer indenização aos proprietários e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei." 

Propõe o confisco dos bens de valor econômico e dos armamentos apreendidos e, também, a reversão destes em benefício das políticas de segurança pública e de reforma agrária. Estabelece que o rito para a expropriação da gleba seguirá o determinado na Lei nº 8.257, de 26 de novembro de 1991, que dispõe sobre a expropriação das glebas nas quais se localizem culturas de plantas psicotrópicas.

Em sua justificação, o nobre autor ressalta o aumento da violência no meio rural e o rigor com que a Constituição proíbe a autotutela e a existência de grupos ou associações de caráter paramilitar. Defende a expropriação da gleba como sendo o instituto adequado para "coibir, desestimular e não incentivar esta prática contrária aos ditames e legalmente proibida".

A proposição foi distribuída para as Comissões: de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, Violência e Narcotráfico; de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e de Constituição e Justiça e de Cidadania. Na primeira comissão o Projeto foi rejeitado.

Cabe a esta Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural apreciar o mérito da matéria, nos limites estabelecidos no art. 32, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

No prazo regimental, de cinco sessões, não foram apresentadas emendas.

Este, o relatório.

II - VOTO DO RELATORA

A proposição ora em apreço aponta questões que estão a preocupar não só os atores sociais que lutam pela posse da terra, mas a afligir toda a sociedade brasileira. Afinal, é inegável o aumento da violência no campo e constrangedora a atuação do governo frente às barbáries que estão ocorrendo no meio rural.

                                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu como um dos fundamentos da República Brasileira, estatuído no inciso XXII do art. 5º, o Direito de Propriedade e, no inciso XIII do mesmo artigo, menciona que a propriedade atenderá a sua função social. A Constituição Brasileira, portanto, reconhece o direito de propriedade como um direito individual (art 5º, inciso XXII) e como um princípio da ordem econômica (art. 170, inciso II – propriedade privada), estabelecendo, entretanto, limites a esse direito individual, por meio da função social.

Observa-se que o direito à propriedade não foi restringido, pois a função social não significa a limitação do direito de propriedade, mas um poder e dever de explorar a propriedade de forma sustentável e com promoção do bem-estar dos envolvidos no processo produtivo.

O artigo 184 da Constituição Federal prevê a desapropriação de imóveis rurais por interesse social, para fins de reforma agrária, mediante prévia e justa indenização:

“Ar. 184. Compete a União desapropriar por interesse social, para fins da reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação de valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em lei.

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.

.........................”
Como restrição ao direito de propriedade, portanto, tem-se: a necessidade ou utilidade pública ou o interesse social, que possibilitam a desapropriação do bem mediante justa e prévia indenização em dinheiro; e o iminente perigo público, por permitir ao ente público a utilização do bem privado sem autorização do proprietário, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano ao bem. O proprietário, portanto, sempre será indenizado.

 Considerando que é fundamental entender os mecanismos que criam ou geram condições para a violência no campo, passamos a analisar o mencionado pelo nobre Autor em sua justificativa: “O quadro atual da realidade agrária não é muito diferente. Vemos de um lado os movimentos sociais que exigem a modificação do modelo agrário no País e, de outro, a constituição de milícias, organismos paramilitares intentando a preservação da propriedade rural sob a égide da força e não do direito”.

No meio rural, as principais razões do desencadeamento da violência são as iniciativas dos movimentos sociais, por meio das invasões de propriedades públicas e privadas.

Os movimentos sociais tinham o intuito inicial de organizar os sem terras (trabalhadores rurais aptos), através da reforma agrária, para a inclusão social e econômica. Aparentavam-se como nítidos movimentos sociais e democráticos, e portanto, legítimos. Os respectivos movimentos, porém, elevaram o sistema de pressão democrática para o da pressão da força e do conflito, preponderantemente por intermédio das invasões, manifestando ainda nitidamente posições políticas. 

Além de contrariar o regime democrático de reivindicação social, as invasões, como instrumento de pressão para a reforma agrária, solapam um direito garantido constitucionalmente, que é o referido Direito de Propriedade.

É preciso estabelecer que a invasão, qualquer que seja, é um ato ilegal. Com efeito, é preciso entender que, juridicamente, invasão significa penetração ou ingresso violento em terras alheias. Mesmo que seja considerada um mecanismo reivindicatório, a invasão é  levada a cabo por meio e formas ilegais, estando desguarnecida de qualquer traço de legalidade. A premissa estabelecida na Constituição Federal do cumprimento da função social da propriedade não autoriza, por si só, a supressão do direito de propriedade e, menos ainda, dá guarida à práticas de atos violentos e ilegais. Ao reclamar os direitos sociais previstos na Constituição Federal, não autoriza suplantar sobre outros direitos igualmente garantidos constitucionalmente. Na defesa da reforma agrária, não se pode tripudiar o direito de propriedade e, menos ainda, fortalecer os mecanismos de invasões. Temos, no caso da invasão, uma ação de violência e desobediência civil.

Ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº. 2213, o Supremo Tribunal Federal – STF declara a Medida Provisória 2.158-56/01 (Anti-Invasão) como constitucional. O Acórdão do STF, publicado no Diário da Justiça Nº 77, em 23/04/04, na Ata nº 11, destaca a ilicitude das invasões rurais – esbulho possessório: “O ESBULHO POSSSESSÓRIO, MESMO TRATANDO-SE DE PROPRIEDADES ALEGADAMENTE IMPRODUTIVAS, CONSTITUI ATO REVESTIDO DE ILICITUDE JURÍDICA... constitui atividade à margem da lei, sem qualquer vinculação ao sistema jurídico, a conduta daqueles que - particulares, movimentos ou organizações sociais - visam, pelo emprego arbitrário da força e pela ocupação ilícita de prédios públicos e de imóveis rurais, a constranger, de modo autoritário, o Poder Público a promover ações expropriatórias, para efeito de execução do programa de reforma agrária”; e “O esbulho possessório, além de qualificar-se como ilícito civil, também pode configurar situação revestida de tipicidade penal, caracterizando-se, desse modo, ato criminoso (Código Penal, art.161, II; Lei n. 4.947/66, art.20)”. 

O STF, em relação ao processo da reforma agrária, comenta: “O processo de reforma agrária, em uma sociedade estruturada em bases democráticas, não pode ser implementado pelo uso arbitrário da força e pela prática de atos ilícitos de violação possessória, ainda que se cuide de imóveis alegadamente improdutivos, notadamente porque a Constituição da República - ao amparar o proprietário com a cláusula de garantia do direito de propriedade (CF, art. 5., XXII) - proclama que ninguém será privado (...) de seus bens, sem o devido processo legal (art. 5., LIV).” 

O acórdão também ressalta que: "Não é lícito ao Estado aceitar, passivamente, a imposição, por qualquer entidade ou movimento social organizado, de uma agenda político-social, quando caracterizada por práticas ilegítimas de invasão de propriedade rurais, em desfio inaceitável à integridade da ordem jurídica. - O Supremo Tribunal Federal não pode validar comportamentos ilícitos. Não deve chancelar, jurisdicionalmente, agressões inconstitucionais ao direito de propriedade e à posse de terceiros. Não pode considerar, nem deve reconhecer, por isso mesmo, invasões ilegais da propriedade alheia ou atos de esbulho possessório como instrumentos de legitimação da expropriação estatal de bens particulares, cuja submissão, a qualquer programa de reforma agrária, supõe, para regularmente efetivar-se, o estrito cumprimento das formas e dos requisitos previstos nas leis e na Constituição da República".

Está claro, para a sociedade, que as chantagens e os atos ilegais dos movimentos enfraquecem o governo, causam enormes prejuízos ao setor privado, desestimulam investimentos na economia brasileira e ferem o estado democrático de direito.

Cabe ao Dirigente de Estado, independente de sua ideologia, equilibrar a coexistência dos três princípios constitucionais que devem inspirar a interpretação das leis: a livre iniciativa, a propriedade privada e a função social da propriedade (Reforma Agrária). 

Deve-se, pois, tratar a ordem jurídica como ordem de todos, não simplesmente como sistema de normas que sustenta interesses políticos. Esta é a verdadeira forma de lutar contra a violência no campo e legitimar o direito sobre a propriedade.

Não se pode afastar a Constituição Federal e as leis. Os segmentos da sociedade devem ser capazes de reconhecer direitos e negociar interesses, e não transgredir a lei, para evitar a violência.

O Brasil tem instrumentos legais suficientes para fazer a reforma agrária e modificar o modelo agrário no País. Só depende da vontade e capacidade do governo de desapropriar as terras consideradas não-produtivas, mediante justa indenização, e em comprar diretamente as terras consideradas produtivas. Destaca-se, ainda, que Reforma Agrária tem outros instrumentos eficazes: a Colonização – que ao contrário do que se diz, nem sempre é mais cara do que a desapropriação promovida em área valorizada; os contratos agrários (parceria e arrendamento, por exemplo); e crédito fundiário.

                               Cabe lembrar que a lei prevê a defesa legal contra as invasões de propriedades privadas: Repulsa de Agressão por Força Própria; e Seguranças Armados. 

                                A lei autoriza a legítima defesa da posse, por meio da força própria, ou seja, da justiça privada. Tal modalidade, também denominada de desforço imediato no caso de esbulho, legitima ao possuidor molestado reagir pessoalmente, por sua própria força, portanto sem uso da força policial, para repelir contra o turbador/esbulhador, restabelecendo seu direito possessório. Era previsto pelo art. 502 do antigo Código Civil, hoje, pelo art. 1210 do novel codex.

                                Essa auto defesa, porém, para ser legítima e amparada pelo direito, ressente de determinados requisitos imprescindíveis: a) o uso da força tem que ser imediato ao ato, ou logo a seguir; b) o possuidor deve reagir pessoalmente, ainda que acompanhado de outras pessoas; c) o uso da força deve ser exercido no limite do indispensável à manutenção e restituição da posse. É preciso entender, entretanto, que esse recurso só deve ser utilizado em último caso, sempre que não houver condições de submeter às vias judiciais.

A Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, prevê a constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de segurança. A proteção patrimonial particular, como modo de garantia da incolumidade dos bens de valor, contribui com a defesa pública e guarnece o patrimônio urbano.

Quando tal proteção se aplica no meio rural, cria-se a irreal informação de que se trata de “milícia” armada. Todavia, o uso de segurança no meio rural, através de empresas devidamente autorizadas a seu funcionamento e, portanto, sob a fiscalização do Estado, é perfeitamente lícita, inclusive por princípio da isonomia.

Essa segurança, a exemplo do que sucede na zona urbana, que arrefece o crime e ajuda proteger o patrimônio privado, no meio rural, igualmente apresenta essa garantia – de menor intensidade porque, devido a extensão, é mais vulnerável – constitui um meio legítimo de sua proteção. 

Realizadas as considerações acima, verifica-se que a proposta do nobre deputado apresenta problemas de conteúdo e de lógica jurídica.

A perda do direito de propriedade, sem direito a indenização, tem por princípios: a utilização do bem como instrumento para a prática do crime; ou ser o bem resultado do crime praticado.

Tais princípios estão assegurados, no campo constitucional e infraconstitucional. Um conjunto de disposições legais (Art. 91 do Código Penal; Art. 23 do Decreto-Lei n° 2.411, de 21 de janeiro; e Art. 46 da Lei 10.409, de 11 de janeiro de 2002) estabelecem que o bem tem sua propriedade tomada ou perdida, apenas quando o bem serviu como instrumento do crime, ou foi produto do próprio crime.

A referida lógica jurídica é repetida no artigo 243 da Constituição Federal, que determina a perda do direito de propriedade, porque a terra foi um instrumento utilizado para a prática do crime – plantio de culturas ilegais de plantas psicotrópicas:

“Art. 243. As glebas de qualquer região do País onde forem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas serão imediatamente expropriadas e especialmente destinadas ao assentamento de colonos, para o cultivo de produtos alimentícios e medicamentosos, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins será confiscado e reverterá em benefício de instituições e pessoal especializados no tratamento e recuperação de viciados e no aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, controle, prevenção e repressão do crime de tráfico dessas substâncias”.
Em face desse contexto, o autor defende erroneamente a expropriação da gleba, baseando-se nos princípios que norteiam o artigo 243 da Constituição Federal, segundo os quais a perda do direito de propriedade sem direito a indenização se justifica pela utilização do bem como instrumento para a prática do crime ou por ser o bem resultado do crime praticado. Posto que se considere a utilização de milícias armadas um crime, o que não é verdadeiro para todas as situações, não há como asseverar que o imóvel rural serviu como instrumento do crime, nem ao menos que o imóvel rural se torna fruto deste crime.

Ademais, a proposição que ora apreciamos em nada contribui para a mudança do quadro de elevados índices de violência no campo, uma vez que, como bem dito e explanado pelo nobre Deputado Darci Coelho, relator da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, já existe no ordenamento jurídico brasileiro suficientes tipificações criminais que enquadram todas as condutas ilegais referentes ao uso arbitrário da força e à manutenção de organizações paramilitares com finalidades criminosas.   

  


   Diante do exposto, votamos pela rejeição do projeto, conclamando os nobres colegas o idêntico posicionamento.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2004.

Deputada Kátia Abreu

Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 1.955/2003,contra os votos dos Deputados João Grandão, Orlando Desconsi, Josias Gomes, Adão Pretto e Vander Loubert,nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Kátia Abreu . O Deputado João Grandão apresentou voto em separado.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Ronaldo Caiado - Presidente, Luis Carlos Heinze e Assis Miguel do Couto - Vice-Presidentes, Abelardo Lupion, Adão Pretto, Dr. Rodolfo Pereira, Iberê Ferreira, João Grandão, Josias Gomes, Kátia Abreu, Luciano Leitoa, Moacir Micheletto, Nélio Dias, Orlando Desconsi, Osvaldo Coelho, Vander Loubet, Waldemir Moka, Xico Graziano, Zonta, Alberto Fraga, Antonio Carlos Mendes Thame, Augusto Nardes, Benedito de Lira, Carlos Alberto Leréia, Eduardo Sciarra, Érico Ribeiro, Geraldo Thadeu, Guilherme Menezes, João Tota, Osvaldo Reis, Vander Loubete Wilson Cignachi.

Sala da Comissão, em 12 de abril de 2005.

Deputado RONALDO CAIADO - PFL/GO

Presidente

                              VOTO EM SEPARADO: Dep. João Grandão

I – RELATÓRIO



O nobre Deputado Orlando Fantazinni propõe sejam expropriadas pela União as glebas de terras em que se utilize milícias privadas, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.



A relatora, Deputada Kátia Abreu, ofereceu voto contrário ao projeto, ao fundamento de que a utilização de milícias privadas contra as ocupações de terra constitui meio legal e idôneo para a defesa da propriedade.


É o Relatório.

II - VOTO


           O artigo 186 da Constituição Federal, em consonância com o artigo 5°, inciso XXIII,  estabelece que a função social da propriedade deve observar os seguintes critérios: aproveitamento racional e adequado; a preservação do meio ambiente; a observância das disposições que regulam as relações de trabalho; e exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.



Portanto, não pode a lei proteger propriedades que, por exemplo utilizem o trabalho escravo, ou que ao arrepio da Lei sejam sustentáculo de organizações ilegais, de caráter paramilitar. 

            A área com conflitos coletivos registrados em 2003 totalizavam 3,83 milhões de hectares, tendo sido despejados por “milícias” particulares armadas, por vezes com o auxílio até mesmo da força pública, 35.292 famílias.



O projeto em tela, ao contrário do voto da Relatora não trata da segurança privada regular, fiscalizada e legal, mas das milícias armadas, ilegais, sem qualquer controle,  de caráter paramilitar. 



Portanto, como bem fundamentou o Autor do projeto, “a defesa de direitos manu militare é prática abjeta e extirpada do ordenamento desde os romanos. O aparato armado e represssivo pertence exclusivamente ao Estado e qualquer concessão ou permissibilidade nesta questão altera definitivamente o status quo e possibilita fortemente o aumento da violência, a ilegalidade, os abusos e os desrespeito aos direitos humanos e sociais pétreos e inexoráveis.”



Pelo exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 1.955, de 2003.

Sala da Comissão, em 05  de abril de 2005.

Deputado João Grandão – PT/MS
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